
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE COROADOS

Conforme Lei Municipal nº 1.894, de 30 de janeiro de 2018
										                   

www.coroados.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Coroados garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.coroados.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.134, DE 30 DE MARÇO DE 2020
“Altera o artigo 7º do Decreto nº 
3.133 que reconhece o estado de 
calamidade pública e quarentena, 
decorrente da pandemia do 
COVID-19, que atinge o Estado de 
São Paulo e o município de Coroados/
SP, e dá providências correlatas.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere,

Artigo 1º. Fica alterado o artigo 7º do Decreto nº 3.133, 
de 23 de março de 2020 nos moldes que especifica:

Artigo 7º. Os servidores públicos com idade igual ou 
superior de 60 (sessenta) anos, gestantes e portadores 
de doenças respiratórias, crônicas, cardiopatias, diabetes, 
hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema 
imunológico, mediante a comprovação, ficam suspensos 
de suas atividades sem prejuízos de seu vencimento 
e vantagens no período de 24/03 à 07/04/2020, com 
exceção dos servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, limpeza pública e serviços essenciais.

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 30 de março de 2020.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Publique-se e registre-se como de costume.
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